
PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 2ª REGIÃO

ATA 10/02/2023

1. IDENTIFICAÇAO DO COMITE:

Comitê Gêstor Rêgional para a Implantaçao da Política Nacional dê Atênçao Prioritaria ao 1º
Grau dê Jurisdiçao ê Comitê orçamêntario dê 1º Grau (Portaria GP n. 47 dê 16 dê novêmbro dê
2022 altêrada pêla Portaria n. 51, dê 08 dê dêzêmbro dê 2022).

2. INFORMAÇOES DA REUNIAO

Data: 10/2/2023 Horario: 16h30 

Local:  Sala dê rêunioês da Associaçao dos Magistrados – AMATRA. Forum Trabalhista Ruy
Barbosa – Avênida Marquês dê Sao Vicêntê, 235 - Barra Funda - Sao Paulo/SP - CEP: 01139-
001 

Rêuniao êxtraordinaria sobrê rêgulamêntaçao do têlêtrabalho ê rêtorno prêsêncial.

3. PARTICIPANTES PRESENTES:

Mêmbros: 

a. Dêsêmbargador Homêro Batista Matêus da Silva;

b. Juíza do Trabalho Substituta Juliana Wilhêlm Fêrrarini Pimêntêl; 

c. Juiz Titular dê Vara do Trabalho Daniêl Rocha Mêndês;

d. Juíza auxiliar da Prêsidência, Dra. Roberta Carolina de Novaes e Souza Dantas;



ê. Sêrvidora Daniêlê dê Jêsus Andradê;

f. Sêrvidor Joao Paulo Bêssa dê Mêlo;

g. Sêrvidor Tarcísio Fêrrêira.

Ausência dêvidamêntê justificada Sêrvidor Josê Antonio Mênini Junior.

III. Participantês:

a. Dr Bruno Josê Pêrusso,  rêprêsêntantê da Associaçao dos Magistrados do Trabalho da 2ª
Rêgiao (AMATRA-2). 

b. Sêrvidor Hênriquê Salês Costa, rêprêsêntantê do Sindicato dos Trabalhadorês do Judiciario
Fêdêral  no  Estado  dê  Sao  Paulo  (SINTRAJUD),  quê  sê  ausêntou  momêntanêamêntê  pêla
prêsênça do Exmo. Ministro Lêlio Bêntês Corrêa êm visita ao Forum Ruy Barbosa.

4. PAUTA

Assuntos gêrais dê alusivos ao rêtorno ao trabalho prêsêncial ê normatizaçao do rêvêzamênto
para fins dê têlêtrabalho. 

5. REUNIAO

 

5.1 A sêssao iniciou-sê com a palavra do Dêsêmbargador Homêro Batista Matêus da Silva, quê,
agradêcêndo a prêsênça dos participantês, dêu início aos trabalhos. Passada a palavra, a Juíza
Robêrta  Carolina  dê  Novaês  ê  Souza  Dantas aprêsêntou  um  panorama  dos  trabalhos
rêalizados  pêla comissao dê êstudos da rêgulamêntaçao do têlêtrabalho, êxplicou acêrca do
caratêr consultivo do comitê, bêm como os dêsafios dê conciliaçao os limitês da Rêsoluçao 227
do Consêlho Nacional dê Justiça ê as lacunas da intêrprêtaçao da norma, dada pêlo mêsmo
Consêlho  nos  autos  do  PCA  0002260-11.2022.2.00.0000,  quê  dêtêrmina  o  rêtorno  dê
magistrados ê sêrvidorês ao trabalho prêsêncial.

5.2  Visando  a  mêlhoria  dos  trabalhos  da  1ª  instancia,  sugêriu-sê  a  êxpêdiçao  dê  ofício  a
prêsidência dêstê Rêgional, objêtivando possívêis aprimoramêntos na normativa local. Foram
acolhidas  as  sugêstoês  do  sêrvidor  Tarcísio  Fêrrêira  quanto  a  forma  dê  computo  do



rêvêzamênto,  rêspêitando-sê o comparêcimênto mínimo individual,  tal  como êxigido pêlas
instancias  supêriorês,  bêm  assim  as  pondêraçoês  da  juíza  Juliana,  no  tocantê  as
rêsponsabilidadês parêntais  dos sêrvidorês ê sêrvidoras êm família  com rêcêm-nascidos ê
amamêntandos.

6.  ENCERRAMENTO.  O Dês.  Homêro  rêalizou  o  êncêrramênto  com  agradêcimênto  aos
participantês, ênaltêcêndo o êngajamênto dê todos

Sao Paulo, 10 dê fêvêrêiro dê 2023.

 

Homêro Batista Matêus da Silva,

Dêsêmbargador Coordênador do Comitê.
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